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RESOLUÇÃO N.° 009/2026-CMB DE 26 DE MAIO DE 2026.

RESOLUÇÃO

0

Art. 224. 

Art. 2o Fica alterado o § 3o, do inciso XXI, do Art. 39 da Resolução 

n.° 010/2018-CMB, que modifica o Regimento Interno da Câmara Municipal de

A Câmara Municipal de Bambuí/MG, aprova, e eu Presidente, 

VEREADOR LUCIANO CARDOSO GONTIJO, no uso de minhas atribuições legais, 

conforme disposto no Art. 44, inciso XV, do Regimento, PROMULGO a seguinte,

§1°
§2°
§3°

§ 4o “Suprimido”.
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Suprime o § 4o do Art. 224 e o § 3o, do inciso XXI, 

do Art. 39 da Resolução n.° 010/2018-CMB, 

que modifica o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Bambuí/MG e dá outras providências

Art. 1o Fica suprimido o § 4o do Art. 224 da Resolução 

n.° 010/2018-CMB, que modifica o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Bambuí/MG e dá outras providências, o qual passa a vigorar com a seguinte 

redação:

http://www.camarabambui.mg.qov.br
mailto:camarabambui@yahoo.com


Art. 39. 

XXI- 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2026.

linraffiTfnrêan

Art. 3o Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução 

entra em vigor na data de sua promulgação.

Bambuí/MG e dá outras providências, o qual passa a vigorar com a seguinte 

redação:

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG
CNPJ: 00.259.997/0001-07
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LUCIAN^CARDOSO GONTIJO 
Presidente da Câmara Municipal de Bambuí 

Biênio 2025/2026

§1°
§ 2o
§ 3o “Suprimido”.

CÂMARA. MUNICIPAL DE BAMBUÍ-MG 
CERTIFICO^ara fins de comprovação que este(a) 
t&olu.c aa -^9- <X)9 _____
foi publicado(a) no Quadro de Publicações da Câmara 
Municipal de Bambui, no periodo de .#> I 0,5 120 cZQ 
a J2<o / Qg 120 o2^_. nos termos do Art. 74 da Lei 
Orgânica do Município de Bambui/MG.

O refendo é verdade e dou fé.

Servidor Responsável
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